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ANEXO 12 

Repasse de Valores de Utilização de Créditos Pré-Pagos  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – CONFIGURAÇÂO DE TARIFAS DE USO DA ¢OPERADORA¢ 

1.1.  Até que a ¢OPERADORA¢ informe os valores de suas tarifas de uso de seu CSP, na 
formatação estabelecida nos formulários deste Anexo, provisoriamente, a TIM 
configurará, em sua plataforma Pré-Paga, os valores constantes nos Formulários de 
Tarifas de Longa Distância Nacional, de Longa Distância Internacional e de 0300, 
constantes neste Anexo. 

1.2.  Pela prestação dos serviços de utilização de créditos pré-pagos, a ¢OPERADORA¢ 
pagará à TIM, o valor estabelecido pelo Despacho nº 589/2007/PVCPR/PVCP/SPV - 
Anatel, de 30 de maio de 2007, atualizado pelo IST divulgado pela Anatel, por 
chamada, cujo valor correspondente tenha sido debitado dos créditos do Usuário de 
seu CSP. 

1.3.  A TIM repassará mensalmente à ¢OPERADORA¢ os valores, referentes às chamadas 
debitadas dos créditos de seus clientes que utilizaram o CSP da ¢OPERADORA¢, no mês 
imediatamente posterior, atendendo à legislação fiscal de cada Estado para o repasse 
destes valores, debitando do repasse os valores referentes à prestação do serviço, 
conforme disposto na cláusula 1.2, acima. 

1.4.  O repasse será feito no dia 20 (vinte) de cada mês, ou no primeiro dia útil subsequente, 
nos casos em que este dia venha a coincidir com sábados, domingos ou feriados 
nacionais, desde que a ¢OPERADORA¢ emita e entregue, antecipadamente, à TIM, a 
Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações. 

1.4.1. Na Nota Fiscal mencionada no item acima, deverá constar o valor informado 
pela TIM, referente ao montante das chamadas debitadas com o CSP da 
¢OPERADORA¢, realizadas no mês anterior. A TIM deverá informar esse valor à 
¢OPERADORA¢ até o 5º (quinto) dia útil do mês em que será efetuado o repasse, 
obedecendo ao recolhimento dos tributos incidentes, e à legislação específica 
de cada Estado. 

1.4.2. A ¢OPERADORA¢ deverá emitir a Nota Fiscal mencionada no item acima e 
disponibilizá-la para a TIM com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data 
prevista para o repasse. 

1.5.  Os tributos que incidam ou que venham a incidir sobre o montante do repasse dos 
valores pertencentes à ¢OPERADORA¢, serão de responsabilidade exclusiva da 
¢OPERADORA¢ e desta forma descontados do montante a ser repassado à 
¢OPERADORA¢, calculados sobre o montante ou parte do montante, conforme o caso, 
efetivamente transferido à ¢OPERADORA¢. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – FORMULÁRIO DE TARIFAS LONGA DISTÂNCIA NACIONAL 

 

1 / 2014

X

CSP:

Nome:

Nome:

E-mail:

Telefone:

Ramal:

Útil X Útil X

Fim de Semana Fim de Semana

Útil Útil

Fim de Semana X Fim de Semana X

2,74016R$        2,63470R$        

2,63470R$        2,63470R$        

2,91700R$        2,75415R$        

2,75415R$        2,75415R$        

2,94063R$        2,83516R$        

2,83516R$        2,83516R$        

3,11746R$        2,95460R$        

2,95460R$        2,95460R$        

TIPO SOLICITAÇÃO

ALTERAÇÃO DE TARIFAS

INCLUSÃO DE TARIFAS

DADOS SOLICITANTE

Empresa Solicitante

Responsável

Tipo Dia 
Tarifa Normal 

(R$) 

06:59

23:59

Fim do Horário 

Reduzido 

(HH:MM:SS) 

Início do Horário 

Reduzido 

(HH:MM:SS) 

Classificação Tipo Dia 

00:00

21:00

Móvel x Fixo

Tipo de Tarifa

Sábado

21:00

Feriado Nacional Domingo

Tarifas COM impostos (ICMS, PIS, COFINS)

Tarifa Reduzida 

(R$) 

Aliquota 

de ICMS

%

25

23:59

06:59

23:59

LD VC3

Final de Semana

Útil

Final de Semana

Útil

Útil

Final de Semana

25/03/2014

21 98131569

Todos exceto CSP 41

Formulário de Tarifas Longa Distância Nacional

SMP
TIM - Pré-Pago

Magno Sales

msales@timbrasil.com.br

LD VC2

06:59

Final de Semana

Data:

Número:

Início Desejado   : 30/04/2014

21:00

00:00

Segunda a Sexta-feira

Útil

Móvel x Móvel

Móvel x Fixo

Móvel x Móvel

06:59

23:59

21:00

00:00

00:00
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – FORMULÁRIO DE TARIFAS LONGA DISTÂNCIA 
INTERNACIONAL 
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4. CLÁUSULA QUARTA – FORMULÁRIO DE TARIFAS 0300 

x

CSP:

Nome:

Nome:

E-mail:

Telefone:

Ramal:

Útil x Útil x

Fim de Semana Fim de Semana

Útil Útil

Fim de Semana x Fim de Semana x

0,46239R$        0,32367R$          

0,32367R$        0,32367R$          

0,51241R$        0,35868R$          

0,35868R$        0,35868R$          

0,52138R$        0,36495R$          

0,36495R$        0,36495R$          

0,49204R$        0,34442R$          

0,34442R$        0,34442R$          

0,53300R$        0,37309R$          

0,37309R$        0,37309R$          

0,59706R$        0,41794R$          

0,41794R$        0,41794R$          

29

30

35

0300/0303

06:59

23:59

0300/0303

0300/0303

0300/0303

0300/0303

2ª a Sábado

00:00

21:00

06:59

23:59

Domingo/Feriado
00:00 24:00h

2ª a Sábado

00:00

21:00

06:59

23:59

Domingo/Feriado
00:00 24:00h

2ª a Sábado
00:00

21:00

06:59

23:59

Domingo/Feriado
00:00 24:00h

2ª a Sábado

0300/0303

Domingo

Tarifas COM impostos (ICMS, PIS, COFINS)

Aliquota 

de ICMS

%

25

06:59h

23:59h

24:00h

Tipo de Tarifa

2ª a Sábado

00:00

Fim do Horário 

Reduzido 

(HH:MM:SS) 

Tipo Dia 
Tarifa Normal 

(R$) 

00:00

21:00h

Início do Horário 

Reduzido 

(HH:MM:SS) 

Sábado

Tarifa Reduzida 

(R$) 

Segunda a Sexta-feira

Classificação Tipo Dia 

06:59

23:59

Domingo/Feriado
00:00

Domingo/Feriado

24:00h

Data:

Número:

27

2ª a Sábado
00:00

21:00

Domingo/Feriado

Início Desejado: 

Formulário de Tarifas 0300

SMP
TIM - Pré-Pago

Feriado Nacional

28

00:00 24:00h

00:00

21:00

TIPO SOLICITAÇÃO

ALTERAÇÃO DE TARIFAS

INCLUSÃO DE TARIFAS

DADOS SOLICITANTE

Empresa Solicitante

Responsável
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0,32992R$        0,23094R$          

0,23094R$        0,23094R$          

0,35536R$        0,24875R$          

0,24875R$        0,24875R$          

0,35637R$        0,24945R$          

0,24945R$        0,24945R$          

0,33139R$        0,23197R$          

0,23197R$        0,23197R$          

0,35365R$        0,24755R$          

0,24755R$        0,24755R$          

0,36630R$        0,25641R$          

0,25641R$        0,25641R$          

0300/0303

Tipo de Tarifa

0300/0303

0300/0303

0300/0303

0300/0303

25

06:59

23:59

27

28

29

Domingo/Feriado

2ª a Sábado

00:00

21:00

00:00

21:00

Domingo/Feriado
00:00

2ª a Sábado

06:59

23:59

Domingo/Feriado
00:00 24:00h

2ª a Sábado

2ª a Sábado

00:00

21:00

00:00

06:59

23:59

24:00h

Tarifas SEM impostos (ICMS, PIS, COFINS)

Tarifa Reduzida 

(R$) 

Início do Horário 

Reduzido 

(HH:MM:SS) 

Fim do Horário 

Reduzido 

(HH:MM:SS) 

24:00h

Aliquota 

de ICMS

%

Tipo Dia 
Tarifa Normal 

(R$) 

00:00

21:00

06:59

23:59

Domingo/Feriado
00:00 24:00h

2ª a Sábado
00:00

21:00

06:59

23:59

Domingo/Feriado
00:00 24:00h

2ª a Sábado
00:00

21:00

06:59

23:59

30

Domingo/Feriado
00:00

0300/030335

24:00h
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Em Mãos

E-mail

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

SIM

NÃO

ACEITO

NEGADO

Devolução 

Nome

Nome do País Inválido ou inexistente?

Código do País Inválido?

Horário Inválido ou inexistente?

Valor Inválido ou Inexistente?

Alíquota Inexistente?

Recebimento:
Recebido por :

Aceitação 

Classificação Tipo Dia preenchida?

Assinatura

Checklist 

Nome/e-mail Data Data

Assinatura DataMotivo

Estrutura OK?

Resultado?

DataObservações

Protocolo (uso interno TIM)

Nome do Grupo Inválido ou inexistente?

Código do Grupo Inválido ou inexistente?

Vigência compatível com os prazos?

 


